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As principais irregularidades encontradas nas 
prestações de contas são:

• Desequilíbrio por fonte de recurso;

• Falhas/inconsistências graves em registros contábeis;

• Omissão/registro a menor de receitas/despesas;

• Ativos/Passivos;

• Descumprimento de limites constitucionais e legais.



IN 02/2019

• Principal objetivo regulamentar a apresentação das contas anuais
consolidadas prestadas pelos chefes dos Poderes Executivos
municipais ao Tribunal.



Controle por Fonte de Recursos



• Aspectos Teóricos:

LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Art. 8º […] Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso
daquele em que ocorrer o ingresso.

[…]

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas
públicas observará as seguintes:

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a
órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada.



• Objetivo da classificação:

Evidenciação das fontes de 

financiamento das despesas;

Evidenciação de 

vinculações;

Transparência no gasto público.



As Fontes de Recursos podem ser classificadas em:

Livres: Alocação

livre entre a origem e

a aplicação de

recursos*

Ex: Fonte: 500 -

RECURSOS Não

Vinculados DE

IMPOSTOS.

Vinculadas: Existe

vinculação entre a origem

e a aplicação de recursos.

Ex: Fonte: 540 -

FUNDEB.



TABELA DE FONTES/DESTINAÇÃO 

DE RECURSOS - 2025

Portaria TCE/TO nº 843/2024 (B.O nº 3590)





Auditoria Financeira – Caso Concreto



Alerta emitido sobre Desequilíbrio Financeiro;



Impactando o controle e pagamento de obrigações.



Classificação Orçamentária                 
(RECEITAS E DESPESAS)



Ementários: 



Falhas recorrentes nas classificações orçamentárias.

• Não registro do Imposto de Renda:

IRRF sobre rendimentos do Trabalho - Ativos/Inativos.

IRRF sobre rendimentos - Prestação de serviços de terceiros.*

*Instrução Normativa nº 2145/23 da Receita Federal do Brasil (RFB) ocorreu em 27 de junho de 2023



Falhas recorrentes nas classificações orçamentárias.

• Transferências Correntes Recebidas registrados a menor ou a maior:

FPM

ITR

ICMS

CIDE

FUNDEB

FEP



Falhas recorrentes nas classificações orçamentárias.

• Contribuição Patronal entre Regimes:
Para Servidor de RPPS

3.1.91.13.03 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS

Para Servidor do RGPS

3.1.90.13.02 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS



Falhas recorrentes nas classificações orçamentárias.

• Contribuição Patronal de servidor Cedido:
Para Servidor de RPPS

3.1.91.13.03 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS

Para Servidor Cedido do mesmo RPPS

3.1.91.13.40 – ENCARGOS DE PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ENTES

Para Servidor Cedido de outro RPPS

3.1.90.13.40 – ENCARGOS DE PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ENTES



Uso sem o registro adequado de recursos de Exercício 
Anteriores



Saldos de Exercícios Anteriores

• Demonstra o valor dos recursos
provenientes de exercícios anteriores que
serão utilizados para custear despesas do
exercício corrente.

• Recursos arrecadados em exercícios
anteriores;

• Superávit financeiro de exercícios
anteriores;

• Créditos adicionais autorizados nos
últimos quatro meses do exercício
anterior ao de referência e
reabertos no exercício de referência.

• Em exercícios em que o Ente contou
com esses recursos para custear suas
despesas, o Balanço Orçamentário
poderá apresentar um resultado
deficitário sem que isso seja de fato
uma impropriedade. Isso ocorre
porque os recurso foram arrecadados
em exercícios anteriores e não
poderiam ser registrados como
receitas do exercício presente.



A importância do registro correto.



Despesa com Pessoal



Limites da Despesa com Pessoal

LRF: 
Nos Municípios, a despesa total com pessoal não poderá exceder 60% da RCL, divididos da seguinte forma 
(limites máximos):

• Legislativo: 6%;
• Executivo: 54%.

Caso os limites de despesa com pessoal, por Poder ou por órgão, sejam ultrapassados, então o excesso de 
despesa deverá ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, devendo haver a redução de pelo menos 
1/3 do excesso no primeiro quadrimestre.



Acompanhamento dos limites da Despesa com Pessoal;

LC 178/2021

Art. 15. O Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício financeiro da publicação
desta Lei Complementar estiver acima de seu respectivo limite estabelecido no art. 20 da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, deverá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada
exercício a partir de 2023, por meio da adoção, entre outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23 daquela
Lei Complementar, de forma a se enquadrar no respectivo limite até o término do exercício de 2032.

Consulta do TCE PLENO:
Aprovando a Resolução TCE-TO n°538/2023 - Pleno

A partir de 2024, será implementado um plano progressivo de eliminação dos excedentes orçamentários
registrados pelos municípios no ano de 2023. Inicialmente, uma redução de 20% será aplicada em 2024,
seguida de uma diminuição anual de 10% nos anos subsequentes, até o ano de 2032.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm#art20


Alerta 1 - LRF: 



Alerta 2 - Resolução TCE-TO n°538/2023 – Pleno:



Contabilizações



Créditos Tributários a Receber

Observamos que diversos municípios não estão efetuando o registro da receita por competência.



Créditos Tributários a Receber

Como deveria ser esse lançamento: 

Ex: Receita de IPTU 

Lançamento no momento do fato gerador (dia 1º de janeiro):

D 1.1.2.1.x.xx.xx Créditos Tributários a Receber (P)
C 4.1.1.2.x.xx.xx Impostos Sobre o Patrimônio e a Renda

Na arrecadação, registra-se a receita orçamentária e procede-se à baixa do ativo registrado.

D 1.1.1.1.1.xx.xx Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional (F) 
C 1.1.2.1.x.xx.xx Créditos Tributários a Receber (P)

Fonte: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - 11ª Edição, Pág. 57 e 58. 



Dívida Ativa

• Registro da Dívida Ativa em contas de controle.
• Valores registrados em Dívida Ativa.
• Valores registrados todos no Ativo Circulante. 

Fonte: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - 11ª Edição, Pág. 492. 

Adotem medidas junto à contabilidade e departamento responsável pelo controle da arrecadação visando
o atendimento dos arts. 11, 13 e 58 da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 39 da Lei 4.320/64, e as
disposições do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP acerca dos procedimentos
contábeis para registro e controle da arrecadação e dívida ativa (inscrição do direito a receber, atualização,
reclassificação, ajuste para perdas), e concernentes à sua gestão administrativa e judicial



• Créditos por dano ao Patrimônio (acompanhamento);

• Valores em Trânsito (acompanhamento);

• Diretos e Obrigações (Intras)

Outras inconsistências



5º Nível - Subtítulo

Excluídas das 
DCASP 

consolidadas do 
ente.

Fonte: MCASP, 2023.



Saúde e Educação



Matrizes



Alertas Emitidos ao longo de 2024



RPPS



Orientações sobre os pontos de controle da 
gestão previdenciária.

• EC 103/2019 –

Art. 149. § 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e pensionistas
poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o salário-mínimo.

• Resultado Atuarial – Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022

• Porte do Regime de Previdência. 

• Alíquotas para 2025. 



Estoque



Estoque

• Aquisição 

D 1.1.5.x.x.xx.xx Estoques (P) 

C 2.1.3.x.x.xx.xx Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo (P)

• Uso VPD  

D 3.3.1.2.x.x.xx.xx VPD Distribuição de Material Gratuito 

C 1.1.5.x.x.xx.xx Estoques (P)

• Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - 11ª Edição, Pág. 181



Patrimônio



Patrimônio



Patrimônio

• Consistências nas informações: 

Arquivo Bem Ativo Imobilizado 

Liquidações

Balancete de Verificação 

Fonte: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - 11ª Edição, Pág. 219.

• Boa prática: 

RA do TCE-TO nº 01/2016. 



SOBRE OS SISTEMAS DO TCE-TO



Obrigado!


